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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Tese 

 

Guardas municipais podem fazer policiamento urbano, 

decide STF (Tema 656) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu em 20/2, que é 

constitucional a criação de leis pelos municípios para que guardas 

municipais atuem em ações de segurança urbana. Essas normas 

devem, no entanto, respeitar limites, de forma a que não se 

sobreponham, mas cooperem com as atribuições das polícias Civil 

e Militar, cujas funções são reguladas pela Constituição e por 

normas estaduais. 

 

A matéria foi julgada no Recurso Extraordinário (RE) 608588, com repercussão geral 

(Tema 656), o que significa que a decisão do STF deverá ser seguida pelas demais 

instâncias da Justiça em casos que questionam as atribuições das guardas municipais. No 

Tribunal, há 53 ações pendentes sobre o tema, cuja tramitação será liberada após o 

julgamento desta quinta. 
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De acordo com o entendimento fixado, as guardas municipais não têm poder de investigar, 

mas podem fazer policiamento ostensivo e comunitário e agir diante de condutas lesivas a 

pessoas, bens e serviços, inclusive realizar prisões em flagrante. Sua atuação fica limitada 

às instalações municipais, em cooperação com os demais órgãos de segurança pública e 

sob a fiscalização do Ministério Público. 

 

Caso concreto 

 

O recurso que gerou a discussão questionava decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJ-SP) que derrubou uma norma municipal que concedia à Guarda Civil Metropolitana o 

poder de fazer policiamento preventivo e comunitário e prisões em flagrante. Para o TJ-

SP, o Legislativo municipal havia invadido a competência do estado ao legislar sobre 

segurança pública. 

 

O relator, ministro Luiz Fux, frisou que o STF já tem entendimento de que, assim como as 

polícias Civil e Militar, as guardas municipais também integram o Sistema de Segurança 

Pública. Ele lembrou que a competência para legislar sobre a atuação das polícias cabe 

não só aos estados e à União, mas também aos municípios. 

 

Seu voto foi acompanhado por oito ministros. “Não podemos afastar nenhum dos entes 

federativos no combate à violência”, afirmou o ministro Alexandre de Moraes. Ele defendeu 

que as guardas municipais não se restrinjam à proteção do patrimônio público, mas 

trabalhem em cooperação com os demais órgãos policiais. O ministro Flávio Dino também 

defendeu uma interpretação ampliada do papel das guardas. 

 

Divergência 

 

Vencido, o voto divergente foi do ministro Cristiano Zanin, acompanhado pelo ministro 

Edson Fachin. Para ambos, a razão que motivou a ação deixou de existir, uma vez que 

uma nova lei em vigor se sobrepôs à norma invalidada pelo TJ-SP. Cada um apresentou 

uma tese distinta, buscando estabelecer limites mais claros para o policiamento ostensivo 

das guardas, mas esses entendimentos também ficaram vencidos. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: 

 



   

 

“É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana 

pelas guardas municipais, inclusive o policiamento ostensivo comunitário, respeitadas as 

atribuições dos demais órgãos de segurança pública previstas no artigo 144 da 

Constituição Federal e excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas 

ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, 

inciso 7º, da Constituição Federal. 

 

Conforme o artigo 144, parágrafo 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem 

observar normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional.” 

 

Leia a notícia no site 

 

STF fixa tese que define condição para acumulação do auxílio 

suplementar com a aposentadoria por invalidez (Tema 599)   

 

Direito Previdenciário 

 

Tema 599 – STF 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do 

inciso XXXVI do art. 5º e do § 5º do art. 195 da Constituição Federal, a possibilidade de 

acumulação da aposentadoria por invalidez com o benefício suplementar, previsto no art. 

9º da Lei 6.367/76, incorporado pela normatização do atual auxílio-acidente, a teor do que 

dispunha o art. 86 da Lei 8.213/91, na sua redação primitiva. 

 

Tese firmada: O auxílio suplementar, concedido à luz do art. 9º da Lei nº 6.367/76, é 

cumulável com a aposentadoria por invalidez somente se as condições para a concessão 

dessa tiverem sido implementadas na vigência da Lei nº 8.213/91 e antes de 11/11/97, 

quando entrou em vigor a MP nº 1.596-14/97 (convertida na Lei nº 9.528/97). 

 

Leading Case: RE 687813 

Data do julgamento de mérito: 17/02/2025 

Data da publicação do acórdão de mérito: 21/02/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/guardas-municipais-podem-fazer-policiamento-urbano-decide-stf/
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https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=784312689


   

 

 

Repercussão Geral - Trânsito em Julgado 

 

Direito Civil | Pessoas Naturais  

 

Tema 953 - STF 

Tese Firmada: É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios relacionados a 

crença ou religião nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada 

identificação individual, com rosto visível. 

Data do trânsito em julgado: 18/02/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Direito Processual Civil | Direito Tributário  

 

Tema 558 - STF 

Tese Firmada: A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, 

prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, 

viola frontalmente o texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88, 

art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a 

Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o 

particular (CRFB/88, art. 5º, caput). 

Data do trânsito em julgado: 18/02/2025 

 

Leia as informações no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

STF suspende indicações ao TCE-BA até julgamento sobre falta de cargo 

de auditor 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=953
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=558


   

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou no dia 20/02 a 

suspensão de qualquer indicação ou nomeação para o Tribunal de Contas do Estado da 

Bahia (TCE-BA). A decisão liminar (provisória) foi tomada na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 87 e será submetida ao Plenário em sessão 

virtual entre os dias 7 e 14 de março. 

 

Em abril de 2021, o Supremo decidiu, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4541, 

que os auditores jurídicos e de controle externo do TCE-BA não podem exercer funções 

típicas do cargo de auditor previsto na Constituição Federal. Entre as funções vedadas 

estão a substituição eventual dos conselheiros do TCE e o julgamento de contas. Na 

ocasião, o STF fixou prazo de 12 meses para a efetivação do novo cargo. 

 

Na ADO 87, a Associação Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais 

de Contas (Audicon) alega omissão no Estado da Bahia pela falta de criação do cargo de 

auditor (conselheiro substituto) para atuar na corte estadual de contas. Segundo a 

entidade, o prazo fixado pelo STF para implementar a carreira e fazer o concurso público 

foi extrapolado. 

 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli justifica a necessidade da liminar a partir dos fatos 

narrados pela Adicon. Segundo a entidade, há uma “pressão política exercida pelo 

governador” sobre o Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA), que, numa liminar, impediu a 

indicação e a nomeação de novos conselheiros para o Tribunal de Contas. 

 

A associação também narrou que há a iminência da abertura de mais uma vaga no TCE-

BA. Conforme a manifestação, em setembro de 2024 morreu um conselheiro que ocupava 

a cadeira destinada à categoria de auditor. Como o cargo ainda não foi criado, o receio era 

de que a vaga fosse para outra carreira. 

 

Na ADO 87, a associação afirma que há uma omissão inconstitucional da Assembleia 

Legislativa da Bahia ao não aprovar dois projetos de lei que tratam da criação do novo 

cargo para o TCE-BA. 

 

Leia a notícia no site 

 

Remoção de juízes precede promoção por antiguidade, decide STF 

 

Na sessão de 20/02, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, 

declarou a constitucionalidade de trecho de lei de Roraima que estabelece que, na 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-indicacoes-ao-tce-ba-ate-julgamento-sobre-falta-de-cargo-de-auditor/


   

 

movimentação de juízes para ocupar varas vagas, a remoção deve ocorrer antes da 

promoção por antiguidade na carreira. Com esse entendimento, o colegiado cancelou o 

Tema 964 da repercussão geral, que previa a precedência da promoção por antiguidade à 

remoção na carreira da magistratura. 

 

O entendimento foi confirmado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6757, proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra trecho da Lei 

Complementar estadual 221/2014 de Roraima, que permite remoções antes de promoções 

por antiguidade. 

 

Os estados terão até 12 meses para implementar a nova regra, e, nesse período, 

prevalecerão as normas estaduais atuais. 

 

Revisão de jurisprudência 

 

Em seu voto pela validade da lei, o relator do processo, ministro Nunes Marques, afirmou 

que, apesar da tese de repercussão geral, o tema foi objeto de recente revisão na 

jurisprudência. Ao julgar a ADI 6609, a Corte firmou entendimento de que, após a Emenda 

Constitucional 45/2004, a remoção sempre terá primazia sobre a promoção (por 

antiguidade ou por merecimento). Apesar do entendimento contrário ao Tema 964, o 

Plenário, naquela ocasião, não atingiu o quórum para revogar o enunciado de repercussão 

geral. 

 

Isonomia 

 

Essa compreensão, segundo o ministro, reafirma o princípio da isonomia, pois evita que 

juiz de entrância inferior passe para uma entrância superior em detrimento de um colega 

mais antigo que já esteja na entrância superior, mas não tenha tido oportunidade de ser 

removido para outra vaga na mesma entrância (em outra comarca ou em outra vara da 

mesma comarca). 

 

O ministro Alexandre de Moraes ficou vencido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo invalida partes de norma que regulamenta profissão de 

bombeiro civil em Rondônia 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/remocao-de-juizes-precede-promocao-por-antiguidade-decide-stf/


   

 

Por maioria dos votos (6×5), o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a 

inconstitucionalidade de partes de norma que regulamenta a profissão de bombeiro civil no 

Estado de Rondônia. O tema foi analisado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5761, julgada na sessão virtual finalizada em 14/2, proposta pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR). 

 

Isonomia entre os profissionais 

 

O relator da ADI, ministro Nunes Marques (relator), observou que a Lei federal 

11.901/2009 regulamenta a profissão de bombeiro civil, e o objetivo é garantir um 

tratamento uniforme em todo o país e preservar a isonomia entre os profissionais. E, de 

acordo com o entendimento do Supremo, no sistema federativo, normas estaduais não 

podem disciplinar matéria semelhante de outra forma, sob pena de desequilíbrio, 

assimetria e caos normativo. 

 

Inconstitucionalidades 

 

Em seu voto, o ministro verificou que pontos sobre condições para o exercício da profissão 

(artigos 4º, 5º e 7º) não estão de acordo com a regulamentação federal. Os dispositivos 

tratavam de temas como formação dos bombeiros e credenciamento e fiscalização de 

empresas para prestar serviços de bombeiro civil. Também foram invalidados os artigos 8º, 

inciso II, e 9º, que estipulam multa no caso de descumprimento da norma, diferentemente 

do que prevê a lei federal. 

 

Normas válidas 

 

Por outro lado, o ministro Nunes Marques concluiu que o restante da norma segue o 

parâmetro federal. Um dos dispositivos prevê que cabe ao Corpo de Bombeiros Militar 

(CBM-RO) coordenar as ações quando houver atuação conjunta com bombeiros civis. 

Acompanharam o relator os ministros Cristiano Zanin, Gilmar Mendes, Dias Toffoli, André 

Mendonça e Luís Roberto Barroso. 

 

Divergência 

 

O ministro Alexandre de Moraes votou de forma contrária, ao entender que a norma 

estadual não é incompatível com a legislação federal. Ele foi seguido pela ministra Cármen 

Lúcia e pelos ministros Flávio Dino, Edson Fachin e Luiz Fux. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei de Roraima que isenta carros elétricos do IPVA 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, declarou inconstitucional lei do 

Estado de Roraima que concedia isenção do IPVA (Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores) para automóveis elétricos, híbridos, híbridos plug-in e a hidrogênio. 

A decisão foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7728, julgada na 

sessão virtual encerrada em 14/2. 

 

Em outubro do ano passado, o relator, ministro Alexandre de Moraes, havia deferido 

liminar para suspender a eficácia da norma. No julgamento do mérito, ele reiterou que o 

artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) exige estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro para qualquer criação, alteração de despesa ou 

renúncia de receitas, a fim de garantir que as perdas fiscais sejam corretamente 

calculadas. Contudo, a Lei estadual 1.983/2024 de Roraima não cumpriu esse requisito: a 

justificativa da proposta se limitou a somar os impostos que deixariam de ser arrecadados 

em cinco anos, sem considerar a atualização do tributo, a inflação e o aumento na compra 

desses veículos durante o período. 

 

A ação foi proposta pelo governo de Roraima, que argumentou que a lei não previu 

medidas para compensar a perda de receita, nem está contemplada na proposta na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do Estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF veda incorporação de gratificação a vencimentos de membros do 

Ministério Público do Espírito Santo 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão do dia 19/02, invalidou trecho de lei do 

Espírito Santo que autorizava a incorporação de gratificações recebidas em razão do 

exercício de determinadas funções de confiança aos vencimentos dos membros do 

Ministério Público estadual (MP/ES). A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 3228, proposta pelo governo do Estado. 

 

Voto médio 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-partes-de-norma-que-regulamenta-profissao-de-bombeiro-civil-em-rondonia/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-lei-de-roraima-que-isenta-carros-eletricos-do-ipva/


   

 

O julgamento da ação teve início no Plenário Virtual, onde três correntes de votos foram 

registradas. Em razão disso, foi transferido para o Plenário físico. Na sessão de hoje, 

prevaleceu o voto médio apresentado pelo ministro Luís Roberto Barroso, presidente do 

STF, para invalidar a expressão “que se incorporará aos vencimentos” do artigo 6º da Lei 

Complementar capixaba 238/2002. 

 

Gratificações 

 

De acordo com Barroso, a jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de que o 

regime de subsídios é compatível com o pagamento de gratificações pelo desempenho de 

funções de direção, chefia ou assessoramento. A incorporação dessas gratificações ao 

subsídio, contudo, viola o artigo 37, inciso V, da Constituição, que vincula o pagamento 

das vantagens ao efetivo desempenho da atividade. 

 

Para o ministro, portanto, é possível que os membros do MP recebam a gratificação, 

desde que observado o teto constitucional. A acumulação é vedada, mas é permitida a 

opção. 

 

Retroativo 

 

Quanto ao artigo 13º da lei, que autorizava o pagamento retroativo de gratificação pelo 

exercício da função de chefe de gabinete, a decisão pela inconstitucionalidade foi 

unânime. O Tribunal acompanhou o voto do relator, ministro Edson Fachin, que aplicou 

jurisprudência de que projeto de lei do Ministério Público não pode sofrer emenda 

parlamentar que implique aumento de despesa para a instituição. O Plenário afastou, 

contudo, o dever de devolução das parcelas já pagas até a publicação da ata de 

julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 
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STF dá 30 dias para que estados e municípios abram contas específicas 

para emendas da saúde 

 

No dia 20/02, o ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de 30 

dias corridos para que estados e municípios regularizem todas as contas específicas 

referentes às emendas parlamentares da saúde. A determinação foi tomada no âmbito da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 854, que trata do 

orçamento secreto. 

 

Para garantir o cumprimento da determinação judicial, o ministro intimou os representantes 

do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), do Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde (CONASEM), do Fórum Nacional de Governadores, da 

Confederação Nacional de Municípios (CNM) e da Frente Nacional de Prefeitas e Prefeitos 

(FNP). 

 

Além disso, Flávio Dino solicitou que o Ministério da Saúde apresente, no prazo de 15 

dias, as medidas adotadas para garantir que os recursos das emendas sigam as diretrizes 

e critérios técnicos estabelecidos pelo gestor do Sistema Único de Saúde (SUS) e pelas 

Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite (CITs). 

 

Emendas Pix 

 

No que se refere às chamadas emendas Pix e às transferências fundo a fundo, o ministro 

determinou que os ministérios da Fazenda e do Turismo, além da Secretaria de Relações 

Institucionais, informem se as emendas destinadas a eventos – beneficiados ou não pelo 

Programa Emergencial da Retomada do Setor de Eventos (Perse) – estão cumprindo os 

critérios de transparência e rastreabilidade. 

 

Os ministérios devem prestar as seguintes informações ao STF: a existência de contas 

específicas para o recebimento de recursos oriundos de “emendas Pix”; a rastreabilidade 

dos recursos desde a destinação da emenda até o pagamento dos beneficiários finais 

(fornecedores de produtos e serviços associados aos citados eventos) e, por último, se o 

evento se insere (ou não) no Perse. 

 

Bloqueio das emendas 

 



   

 

Em seu despacho, o ministro afirmou ser “falsa a versão de que existe amplo e imotivado 

bloqueio de emendas parlamentares na área da saúde”. Segundo ele, o que tem ocorrido 

é o descumprimento de reiteradas decisões do Plenário do Supremo desde 2022. 

 

Dino destacou ainda as informações prestadas pelo Banco do Brasil (BB) e pela Caixa 

Econômica Federal (CEF) sobre a abertura de contas específicas, apontando um baixo 

índice de cumprimento da decisão judicial por parte dos gestores locais. 

 

Segundo os dados apresentados, o Banco do Brasil realizou a pré-abertura de 4.154 

contas entre os dias 27 e 30 de dezembro do ano passado, mas apenas 890 foram 

regularizadas e estão aptas à movimentação. Já a Caixa Econômica Federal informou a 

abertura de 2.642 contas no mesmo período, das quais apenas 173 foram regularizadas. 

 

Diálogo 

 

Apesar dos desafios, Flávio Dino reconheceu que houve avanços na legislação e na sua 

implementação, resultado da atuação do STF e da colaboração entre os Poderes e órgãos 

de controle, como o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Controladoria-Geral da União 

(CGU). 

 

O ministro enfatizou a importância do diálogo contínuo entre os Poderes para encontrar 

pontos de equilíbrio e superar impasses, garantindo o cumprimento da legislação sobre as 

emendas parlamentares. 

 

Flávio Dino destacou algumas determinações voltadas a garantir a transparência e 

rastreabilidade dos recursos, como a criação de contas correntes específicas para cada 

autor e para cada ano da emenda transferidas fundo a fundo. E a orientação ao Banco de 

Brasil e à Caixa Econômica incluam em todos os extratos bancários a identificação dos 

responsáveis pela gestão de recursos de entes públicos e informações como CPF ou 

CNPJ dos destinatários finais. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF autoriza retomada de repasses de emendas parlamentares a mais 

duas entidades 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou a retomada de 

repasses de emendas parlamentares para a Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-30-dias-para-que-estados-e-municipios-abram-contas-especificas-para-emendas-da-saude/


   

 

Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre (Fundape) e para a ONG Programando 

o Futuro. A decisão foi tomada no dia 19/02 no âmbito da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 854. 

 

Os repasses haviam sido suspensos por determinação de Dino porque um relatório da 

Controladoria-Geral da União (CGU) havia detectado que essas entidades não cumpriam 

requisitos de transparência exigidos para receber recursos públicos. 

 

Requisitos atendidos 

 

O ministro verificou que, em nova análise, a CGU concluiu que as mudanças necessárias 

foram feitas. Agora, as duas entidades contam com página de transparência de fácil 

acesso e passaram a apresentar informações sobre as emendas destinadas a elas. 

 

Contudo, foi mantida a determinação de realização de auditoria pela CGU sobre a 

aplicação dos recursos oriundos de emendas pela Fundape, uma das 13 entidades que, 

segundo o órgão de controle, não cumpriam os requisitos da transparência. Em relação à 

Programando o Futuro, o ministro considerou que ela já cumpria parcialmente os 

requisitos. 

 

O relator, ainda, determinou ao governo federal que exclua as duas entidades do Cadastro 

de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim) e do Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). Os ministérios também devem ser informados 

da inexistência de impedimento de novos repasses. 

 

Total 

 

As 13 entidades que tiveram inicialmente repasses suspensos por decisão de 3/1/2025 já 

adequaram suas práticas e foram liberadas para receber recursos do orçamento federal. 

Em relação àquelas que, naquela data, cumpriam parcialmente os requisitos, apenas a 

Associação Moriá segue com os repasses suspensos, uma vez que, até o momento, não 

adotou as providências complementares exigidas pelo ministro. 

 

Instituições de ensino superior 

 

O ministro também prorrogou, por 30 dias, o prazo para que os estados informem sobre a 

determinação de elaboração de normas que orientem a aplicação dos recursos e a 



   

 

prestação de contas das emendas pelas instituições de ensino superior e suas fundações 

de apoio. Até o momento, apenas a União e 10 estados atenderam à determinação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Quarta Câmara de Direito Privado 

0024175-10.2020.8.19.0210 

Relatora: Desª Denise Nicoll Simões 

j. 18.02.2025   p. 20.02.2025 

 

Apelação Cível. Adjudicação compulsória. Sentença de procedência.  

 

1) Demanda na qual a parte autora requer a adjudicação compulsória de imóvel por ela 

adquirido. Comprovada a quitação do bem e a ausência de transferência da titularidade, foi 

prolatada sentença de procedência. Irresignação que não merece acolhimento.  

2) Ação de adjudicação compulsória que tem por finalidade transferir, por meio do registro 

de imóvel, a propriedade ao promitente comprador do bem caso o promitente vendedor, 

após receber a totalidade do preço, se recuse ao cumprimento contratual.  

3) No caso dos autos, é incontroversa a quitação do valor ajustado assim como a negativa 

de transferência da titularidade do imóvel, sendo tal fato confirmado pela parte ré, 

promitente vendedora.  

4) Parte ré que foi corretamente condenada a outorgar a escritura definitiva do imóvel, 

sendo imperiosa a manutenção da sentença.  

 

Recurso desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: Quarta Câmara de Direito Privado 

 

Sexta Câmara de Direito Público 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-autoriza-retomada-de-repasses-de-emendas-parlamentares-a-mais-duas-entidades/
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0024175-10.2020.8.19.0210
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042872061DB5D097FD34BCD39FD3518DCBC5183642024A&USER=


   

 

0352407-77.2015.8.19.0001 

Relator:  Des. Alexandre Teixeira de Souza 

j. 18.02.2025   p. 21.02.2025 

 

Apelações Cíveis. Responsabilidade Civil. Ação Indenizatória. Queda em vão de muro 

inacabado. Falecimento do genitor. Parcial procedência. Recursos da parte autora e da 

CLIMED.  

 

1. Recursos interpostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido de danos 

materiais e parcialmente procedente o pedido de reparação por danos morais, em razão 

do falecimento do genitor dos autores, após ter caído em um vão, de aproximadamente 

três metros, de um muro inacabado da Climed, segunda ré.  

2. Dano material não comprovado.  

3. É cediço que a responsabilidade civil, na hipótese, é da empresa responsável pelas 

instalações e pela realização da obra do muro inacabada, sem qualquer sinalização no 

local, e, subsidiariamente, do Município que concedeu a licença para funcionamento e não 

fiscalizou devidamente o local.  

4. Comprovação do nexo de causalidade entre conduta omissa da parte ré e o fato danoso 

que culminou no óbito do genitor da parte autora no dia da queda.  

5. Reparação por danos morais, in re ipsa, cujo montante mostra-se fulcrado em 

razoabilidade e proporcionalidade, não comportando redução ou majoração  

6. Ressalte-se que, restou evidenciado que o segundo réu construiu de forma descuidada, 

sem edificar muro no local ou sinalizar ostensivamente, cercando o vão.  

7. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Sexta Câmara Criminal 

0158711-08.2017.8.19.0001 

Relator: Des. Luiz Noronha Dantas 

j.11/02/2025  p.18/02/2025 

 

Apelação Criminal – Auditoria Militar – Séptupla Corrupção Passiva  

 

Episódio ocorrido no município de S. G., Comarca da Capital – Irresignação defensiva 

diante do desenlace condenatório, pleiteando a absolvição, seja calcada na fragilidade do 

conjunto probatório, quer diante de ilegalidade da prova, sustentando que “a acusação se 

pautou única e exclusivamente nas declarações do nacional S. V., cujas declarações não 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0352407-77.2015.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046B42F0E4287834E0061D68A70581109EC518364D0164&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0158711-08.2017.8.19.0001


   

 

restaram confirmadas diante do contraditório” e que “foi acessada a agenda do telefone do 

Senhor S. V. que está nos autos as fls. 93/107, volume I, apenso sigiloso, sem a devida 

autorização legal”, bem como diante da alegada nulidade da delação que originou o 

presente processo, destacando que “no caso em tela, S. de O. V. estava acompanhado 

por advogado, este indicado pela própria Polícia Civil, certamente que após ter sido 

rechaçado o acordo sem a presença de um advogado, então foi providenciado pela 

autoridade policial um defensor. Tal fato gera dúvidas quanto à relação de confiança entre 

o delator e seu advogado. Consequentemente, a delação resta comprometida, eis que 

eivada de nulidade” – procedência da pretensão recursal defensiva – destacam-se e 

rejeitam-se as preliminares defensivas suscitadas: de ilicitude da pro colhida, calcada no 

acesso supostamente desautorizado à “agenda do telefone do Senhor S. V. que está nos 

autos as fls. 93/107, volume I, apenso sigiloso”, uma vez que tal circunstância resultou 

diretamente da colaboração premiada celebrada por aquele personagem, afastando-se, 

assim, qualquer irregularidade no momento de sua detenção, ressalvando-se, ainda, que 

foi o próprio colaborador quem viabilizou o acesso às informações, ao atuar de forma 

deliberada no compartilhamento dos dados no bojo do acordo firmado; de violação à coisa 

julgada relativa, na exata medida em que há manifesta diversidade entre os respectivos 

elementos identificadores da ação, a saber: as causas de pedir e os pedidos formulados 

nos autos dos processos de nº 0038588-12.2016.8.19.0002, em contraste com a 

imputação desenvolvida nos autos originários deste feito; de irregularidade na assistência 

jurídica prestada a S. no momento da delação, seja porque restou esclarecido, sob o crivo 

do contraditório, que o colaborador esteve acompanhado, inicialmente, por advogado 

particular e, posteriormente, pela defensoria pública, além de ter sido devidamente 

instruído pela autoridade policial quanto aos direitos inerentes ao instituto da colaboração 

premiada, seja, sobretudo, porque tal suscitação restou alcançada pela preclusão, uma 

vez que inocorreu qualquer prévia e oportuna arguição defensiva nesse sentido – 

insustentável se apresentou o juízo de censura alcançado, a partir da constatação da 

absoluta orfandade probatória afeta à comprovação da prática dos delitos imputados, na 

exata medida em que restaram genéricas e indeterminadas, carentes de menção à 

ocorrência de qualquer específico e delimitado fato, geográfica e temporalmente, as 

manifestações judicialmente vertidas por S., quem, após haver sido preso em flagrante, 

em poder de farta quantia de dinheiro em espécie, destinada ao pagamento de propina a 

policiais militares, a fim de que se abstivessem de realizarem diligências repressivas em 

determinadas comunidades, veio a celebrar acordo de colaboração premiada, o que teve 

um desdobramento, a partir de números de telefones fornecidos pelo delator, os quais 

constavam de sua agenda, para que os policiais civis iniciassem as investigações dos 

indivíduos com os quais este se comunicava diretamente, tornando-se o ora apelante um 

dos alvos de interceptações autorizadas pela quebra de sigilo das comunicações, 



   

 

porquanto, muito embora o delator tenha judicialmente reiterado que era o responsável por 

recolher e distribuir montantes pecuniários aos agentes de segurança pública, incluindo o 

ora recorrente, limitou-se a asseverar que tais repasses ocorriam de maneira habitual a 

partir das sextas-feiras, prolongando-se ao longo do final de semana, sem, no entanto, 

apresentar qualquer elemento concreto que estabelecesse, com precisão 

individualizadora, temporal e espacial, os atos atribuídos ao implicado, ou qualquer outra 

circunstância probatória que conferisse maior robustez à acusação, de modo que tais 

manifestações, não se credenciam como suficientes e satisfatórias ao embasamento de 

um decisum condenatório – e tudo isso sem que se possa olvidar, concessa maxima 

venia, da impertinência e do descabimento do critério adotado pelo sentenciante, ao 

correlacionar, de maneira absolutamente especulativa, a escala de trabalho do recorrente 

à suposta periodicidade dos repasses financeiros, inferindo, sem qualquer respaldo fático 

e concreto, que nos dias 06.02.2016, 12.02.2016 e 21.02.2016, este teria auferido 

vantagem indevida, unicamente pelo fato do mesmo se encontrar designado para atuação 

nos respectivos finais de semana, acrescendo-se, ainda, a esse juízo dedutivo, a 

despropositada presunção acerca da suposta habitualidade delitiva, calcada unicamente 

no episódio que culminou na prisão em flagrante do ora apelante, em 15.04.2016, ocasião 

em que se encontrava na companhia de S. P., A. e A., no interior de um automóvel, da 

marca H., modelo XXX, de cor branca, placa xxx 1111, situação em que, no decorrer da 

abordagem, foram arrecadados dois artefatos vulnerantes, além de diversos aparelhos de 

telefonia celular, material entorpecente e a quantia de r$2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais), conforme consignado no apf-111- 00111/20xx - xx-xxx, o qual originou a ação penal 

de nº 0038588-12.2016.8.19.0002, a qual resultou na condenação dos envolvidos nos 

termos da imputação, da qual constava a perpetração de corrupção passiva, reduzindo-se, 

portanto, a meras conjecturas especulativas e despidas do essencial lastro probatório, já 

que alguém não pode ser legitimamente condenado, em nova, diversa, porém análoga 

imputação, simplesmente porque o foi em episódio antecedente assemelhado e de modo a 

pretender que a partir disto reste caracterizada a respectiva prática e atuação, já que é 

defeso formar-se juízo de censura válido pelo que poderia ter sido feito e não efetivamente 

pelo que emergiu caracterizado como o que foi realizado – outrossim, tais elementos de 

informação, não alcançaram o status e a consistência de provas judiciais, na exata medida 

em que a colaboração premiada constitui-se em mera fonte de investigação, com vistas a 

estabelecer uma vertente apuratória, mas imprescindindo da realização da confirmação da 

ocorrência dos eventos ali mencionados, uma vez que a simples ratificação judicial de seu 

teor está muito longe de comprovar que os episódios ali retratados realmente aconteceram 

daquela forma, em panorama que, necessariamente, transborda em um decreto 

absolutório, que ora se produz, com fulcro no disposto pelo art. 386, inc. Nº II, do diploma 

dos ritos. 



   

 

 

Provimento do apelo defensivo.  

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Plano de saúde e hospital são condenados a pagar R$ 500 mil à mulher 

por erro médico 

 

Acusada de receptar cilindros de oxigênio de unidades públicas segue 

presa 

 

Médico francês é condenado por deixar o cachorro solto em Copacabana 

 

Testemunhas são intimadas para audiência sobre acidente com carro 

alegórico 

 

Projeto Maria da Penha Virtual é um dos finalistas do 5º Prêmio Conexão 

Inova 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF dá 48 horas para que Rumble indique representante legal no Brasil 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), abriu prazo de 48 

horas para que a plataforma Rumble indique um representante legal no Brasil. A decisão 

foi tomada em razão da manutenção na plataforma de um canal do blogueiro Allan dos 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BFA564F6463F9964E6BCF40CB25786EEC51832571224&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403561075
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403561075
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403556800
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403556800
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403556743
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403555283
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403555283
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403555238
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403555238


   

 

Santos, que está foragido, e de não terem sido localizados representantes da empresa no 

país para serem notificados sobre a determinação do STF de bloqueio de seu perfil. 

 

No dia 9 deste mês, o ministro havia determinado que a Rumble bloqueasse a conta de 

Santos e suspendesse qualquer repasse de recursos oriundos da monetização de seu 

conteúdo online. Na ocasião, foi estipulada multa diária de R$ 50 mil caso a medida não 

fosse cumprida. No entanto, os advogados localizados informaram que não são 

representantes legais da empresa no Brasil e não têm poderes para receber citações ou 

intimações nessa qualidade. No dia 17 de fevereiro, eles renunciaram ao mandato que 

tinham para atuar em causas da empresa. 

 

Representação legal 

 

Na decisão de 20/02, o ministro Alexandre determinou que a Rumble indique 

representante legal no Brasil e comprove sua regularidade com documentação em Junta 

Comercial. Caso a medida não seja cumprida no prazo estipulado, a companhia terá suas 

atividades suspensas em todo o território nacional. 

 

“O ordenamento jurídico brasileiro prevê a necessidade de que as empresas que 

administram serviços de internet no Brasil tenham sede no território nacional, bem como 

atendam às decisões judiciais que determinam a retirada de conteúdo ilícito gerado por 

terceiros”, afirmou. 

 

Prisão preventiva 

 

Allan dos Santos teve prisão preventiva decretada em 2021 por suspeita de atuação em 

organização criminosa, crimes contra honra, incitação a crimes, preconceito e lavagem de 

dinheiro e se encontra foragido nos Estados Unidos. Suas contas e perfis em diversas 

redes sociais foram bloqueadas por determinação do STF. 

 

De acordo com o ministro Alexandre, a criação de um novo perfil na plataforma Rumble é 

“mais um dos artifícios utilizados pelo investigado para reproduzir o conteúdo que já foi 

objeto de bloqueio nestes autos”. É, segundo o ministro, uma forma de o foragido burlar a 

decisão judicial e continuar cometendo crimes online. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-48-horas-para-que-rumble-indique-representante-legal-no-brasil/


   

 

STF nega pedido do ex-presidente Jair Bolsonaro para aumentar prazo de 

resposta à denúncia 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido da 

defesa do ex-presidente Jair Bolsonaro para aumentar o prazo de 15 dias dado para a 

defesa prévia dos acusados e eventuais contestações à denúncia oferecida pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Bolsonaro foi denunciado no dia 18/02 na Petição (PET) 12100, com mais 33 pessoas, por 

crimes como tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de Direito, tentativa de 

golpe de Estado e organização criminosa armada. 

 

Entre outros pontos, a defesa alegou que não teve acesso integral às provas produzidas 

durante a investigação e pediu a extensão do prazo de 15 para 83 dias, tempo que a PGR 

teve para analisar o relatório da Polícia Federal, ou a sua duplicação. Requereu ainda o 

direito de se manifestar apenas após a apresentação da defesa prévia do colaborador, o 

tenente-coronel e ex-ajudante de ordens da Presidência da República Mauro Cid. As 

informações do acordo serviram de base para a busca de provas na investigação 

conduzida pela Polícia Federal. 

 

Acesso a provas 

 

Em relação ao aumento dos prazos, o ministro salientou que não há previsão legal nesse 

sentido. Ele também negou o pedido para que a apresentação de defesa prévia ocorresse 

apenas após a manifestação de Mauro Cid, porque que a legislação só assegura esse 

direito aos réus, ou seja, após a instauração de eventual ação penal, na apresentação de 

alegações finais, e não a essa fase procedimental. 

 

O relator explicou que, ao contrário do alegado pelos advogados de Bolsonaro, a defesa 

teve acesso amplo e integral aos elementos de prova já documentados nos autos. Ele 

lembrou que, após o cumprimento das diligências necessárias à investigação, retirou o 

sigilo do caso e, mesmo disso, o andamento processual registra que os advogados do ex-

presidente retiraram cópias dos autos e deram ciência de despachos. 

 

Ainda de acordo com o ministro, um despacho assinado nesta quarta-feira (19) autorizou 

às defesas de todos os denunciados o amplo acesso a outros procedimentos que 

embasaram a denúncia, inclusive vídeos e mídias eletrônicas, para pleno conhecimento 

das investigações, à exceção das diligências em andamento. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

STF libera vídeos relacionados ao acordo de colaboração premiada de 

Mauro Cid 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), liberou, no dia 

20/02, mídias e gravações eletrônicas relacionadas ao acordo de colaboração premiada do 

tenente-coronel e ex-ajudante de ordens da Presidência da República Mauro Cid. 

 

A determinação foi dada na Petição (PET) 12100, na qual a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) apresentou denúncia contra 34 pessoas, entre elas o ex-presidente da 

República Jair Bolsonaro e outras autoridades de seu governo, por crimes como tentativa 

de abolição violenta do Estado Democrático de Direito, tentativa de golpe de Estado e 

organização criminosa. O ministro explicou que a medida visa facilitar o exercício da ampla 

defesa, do contraditório e para garantir maior celeridade e eficiência processual. 

 

Provas documentadas 

 

Na mesma decisão, o ministro Alexandre atendeu a pedido da PGR e liberou às defesas o 

acesso às provas já documentadas em cinco procedimentos sigilosos (PETs 11108, 

11552, 11781, 12159 e 12732) que embasaram a denúncia, ressalvadas as diligências 

ainda em andamento. 

 

No dia 19/02, o relator retirou o sigilo do acordo de colaboração premiada de Mauro Cid. 

Agora, na nova decisão, ele afirmou que “a garantia constitucional da ampla defesa e do 

contraditório exige que os denunciados tenham acesso a todos os documentos e provas 

utilizados pelo Ministério Público no momento do oferecimento da denúncia”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula processos contra Antonio Palocci na Lava Jato 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou todos os atos 

praticados em procedimentos penais instaurados contra o ex-ministro da Fazenda e da 

Casa Civil Antonio Palocci no âmbito da operação Lava Jato. O ministro se baseou em 

entendimento de que foi ilegal a atuação do juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) e do 

Ministério Público Federal na condução dos processos. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-nega-pedido-do-ex-presidente-jair-bolsonaro-para-aumentar-prazo-de-resposta-a-denuncia/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-libera-videos-relacionados-ao-acordo-de-colaboracao-premiada-de-mauro-cid/


   

 

 

Toffoli atendeu a pedido da defesa e estendeu a Palocci entendimento adotado em outras 

decisões da Corte – como na Petição (PET) 12357, apresentada por Marcelo Odebrecht – 

de que ficou evidenciado o conluio entre o então juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) 

e membros do Ministério Público Federal integrantes da força-tarefa da Lava Jato, assim 

como a obtenção de provas fora dos canais oficiais e a utilização da operação para fins 

pessoais e políticos. Ele lembrou que estratégias eram previamente ajustadas entre o 

então juiz Sérgio Moro e procuradores da República, e esses diálogos foram revelados 

pela Operação Spoofing. 

 

Diálogos 

 

No caso de Palocci, Toffoli observou que o então juiz chegou a sugerir “um treinamento” 

para melhorar o desempenho de uma procuradora da República nas audiências de 

instrução envolvendo o ex-ministro. Essa situação evidencia “a mistura da função de 

acusação com a de julgar, corroendo-se as bases do processo penal democrático”. 

 

Ainda segundo Toffoli, a prisão de Antônio Palocci, a ameaça a seus familiares, e 

colaboração como condição para obter a liberdade também estão demonstradas nos 

diálogos obtidos por meio da Operação Spoofing. 

 

“Diante da atuação conjunta e coordenada entre magistrado e Ministério Público, não se 

pode falar em processo criminal propriamente dito, até mesmo porque não há defesa 

possível no ambiente retratado nestes autos, nem há contraditório ou devido processo 

legal”, afirmou. 

 

Por fim, o ministro ressaltou que a nulidade dos atos praticados na 13ª Vara Federal de 

Curitiba não implica a nulidade do acordo de colaboração firmado pelo ex-ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-anula-processos-contra-antonio-palocci-na-lava-jato/


   

 

Juízo pode declinar da competência de ofício apenas nas ações iniciadas 

após a Lei 14.879/2024 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que as novas regras 

trazidas pela Lei 14.879/2024 – que alteraram o artigo 63, parágrafos 1º e 5º, do Código de 

Processo Civil (CPC) – somente poderão ser aplicadas aos processos iniciados após a 

sua vigência. A nova lei restringe a possibilidade de mudança da competência relativa por 

meio da eleição de foro e autoriza o juízo a declinar da competência em ato de ofício 

quando a ação for ajuizada em foro escolhido aleatoriamente pelas partes. 

 

Ao analisar os autos, a relatora, ministra Nancy Andrighi, observou que a petição inicial foi 

distribuída antes da mudança legislativa e, embora o contrato elegesse um foro sem 

conexão com as partes, ele deve prevalecer. 

 

No caso em discussão, foi ajuizada uma execução em comarca do estado de Mato Grosso 

do Sul, mas, diante da alegação de incompetência apresentada pelo réu, o juízo remeteu o 

processo a uma vara da capital de São Paulo, tendo em vista o foro eleito no contrato. O 

juízo paulistano, por sua vez, invocando a nova redação do artigo 63 do CPC e 

considerando aleatória a eleição do foro, reconheceu de ofício a sua incompetência e 

suscitou o conflito no STJ. 

 

Escolha do foro deve obedecer a critérios legais 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que o parágrafo 1º do artigo 63 do CPC, em sua nova 

redação, prevê que o foro eleito pelas partes deve ter relação com o domicílio ou a 

residência de uma delas, ou ainda com o local da obrigação, exceto nos contratos de 

consumo se for mais favorável ao consumidor. Segundo apontou, caso não sejam 

respeitados esses parâmetros e venha a ser eleito um foro aleatório, o juízo poderá 

declinar da competência de ofício, conforme estabelece o parágrafo 5º do mesmo artigo. 

 

"As partes continuam com a faculdade de negociar e eleger o foro que melhor lhes 

convêm, com fundamento na sua autonomia privada e no viés democrático do processo, 

desde que dentro do critério legal de racionalidade, evitando-se escolhas abusivas ou 

eventual distorção do instituto jurídico", disse a relatora. 

 

Com a entrada em vigor da Lei 14.879/2024, Nancy Andrighi reconheceu que a Súmula 33 

do STJ foi parcialmente superada, pois agora é possível o juízo declinar da competência 

de ofício em uma situação específica. A ministra, entretanto, apontou a necessidade de 



   

 

observância do artigo 10 do CPC nessa situação. "O juiz deverá dar oportunidade às 

partes para que se manifestem e defendam, eventualmente, a ausência de abusividade na 

cláusula pactuada, salvo se a aleatoriedade do foro for patente e inexistir prejuízo para as 

partes com a declinação", afirmou. 

 

Competência é fixada com o ajuizamento da petição inicial 

 

Ao declarar competente o juízo de São Paulo, a relatora afirmou que o ajuizamento da 

ação (marco temporal para a definição da competência) ocorreu em momento anterior à 

vigência da Lei 14.879/2024, "sendo descabida a declinação de competência de ofício". 

 

A ministra enfatizou que a alteração do CPC apenas deve ser aplicada aos processos que 

começaram após sua vigência, devido ao marco temporal que surge da interpretação dos 

artigos 14 e 43 do CPC: a competência será determinada no momento do registro ou da 

distribuição da petição inicial. 

 

Nancy Andrighi comentou ainda que o STJ já vinha entendendo há anos que é possível 

afastar a cláusula de eleição de foro quando for abusiva, dificultar ou inviabilizar o acesso 

ao Poder Judiciário. Segundo ela, mesmo antes da Lei 14.879/2024, o tribunal já afastava 

a possibilidade da eleição aleatória de foro em execução individual de sentença coletiva, 

sob pena de afronta ao princípio do juiz natural. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ibama pode fiscalizar edificação por risco ambiental, ainda que haja 

licença de outro órgão público 

 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama) pode – e deve – fiscalizar qualquer 

atividade que represente risco ambiental, ainda que seja de outro órgão público a 

competência para o licenciamento. 

 

Com esse entendimento, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve 

a multa imposta pelo Ibama ao Sindicato dos Fiscais Tributários de Mato Grosso do Sul 

devido a uma construção em área de preservação permanente, sem autorização 

ambiental. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/21022025-Juizo-pode-declinar-da-competencia-de-oficio-apenas-nas-acoes-iniciadas-apos-a-Lei-14-8792024.aspx


   

 

Segundo o sindicato, o imóvel objeto da autuação foi construído em 1994, antes da 

regulamentação normativa sobre as áreas de unidades de conservação, e tem alvará de 

funcionamento expedido por autoridade competente ainda em 1997. 

 

Competência para licenciar não se confunde com a competência para fiscalizar 

 

O relator do caso no STJ, ministro Sérgio Kukina, lembrou que a jurisprudência da corte 

considera que "o Ibama possui o dever-poder de fiscalizar e exercer poder de polícia 

diante de qualquer atividade que ponha em risco o meio ambiente, apesar de a 

competência para o licenciamento ser de outro órgão público. É que, à luz da legislação, 

inclusive da Lei Complementar 140/2011, a competência para licenciar não se confunde 

com a competência para fiscalizar". 

 

O ministro ressaltou que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 4.757, 

estabeleceu que "a prevalência do auto de infração lavrado pelo órgão originalmente 

competente para o licenciamento ou a autorização ambiental não exclui a atuação 

supletiva de outro ente federal, desde que comprovada omissão ou insuficiência na tutela 

fiscalizatória". 

 

Segundo Kukina, essa tese do STF se refere ao cabimento de autuações diversas, 

impostas por órgãos de controle ambiental que atuam em diferentes âmbitos federativos. 

Nesses casos, ressaltou, entende-se pela prevalência do auto de infração lavrado pelo 

órgão originalmente competente para o licenciamento, mas sem prejuízo da atuação 

supletiva de outro ente federal, quando demonstrada a omissão administrativa na tutela 

fiscalizatória. 

 

Na hipótese dos autos, contudo, o ministro verificou que não foi imposta sanção 

administrativa no âmbito municipal, devendo "permanecer hígida a atuação do órgão 

federal quanto ao exercício do poder de polícia ambiental". 

 

Além disso, o relator ponderou que se aplica ao caso a orientação da Súmula 613 do STJ, 

segundo a qual não há direito adquirido quanto à manutenção de situação que gere 

prejuízo ao meio ambiente. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ recebe denúncia contra desembargadora do TJBA e seus dois filhos 

no âmbito da Operação Faroeste 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/20022025-Ibama-pode-fiscalizar-edificacao-por-risco-ambiental--ainda-que-haja-licenca-de-outro-orgao-publico.aspx


   

 

 

Em julgamento no dia 19/2, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

recebeu a denúncia do Ministério Público Federal (MPF) contra a desembargadora Lígia 

Maria Ramos Cunha Lima e seus dois filhos pela suposta prática dos crimes de 

organização criminosa e lavagem de dinheiro. 

 

A magistrada é investigada no âmbito da Operação Faroeste, deflagrada para apurar 

esquema de venda de decisões judiciais relacionadas a disputas de terras na região oeste 

da Bahia. Com o recebimento da denúncia, os acusados passam a ser réus na ação penal. 

 

A denúncia também foi recebida em relação a um advogado colaborador das 

investigações, mas o colegiado a considerou inepta quanto a outros dois advogados, por 

falta de descrição adequada das condutas. 

 

Segundo o MPF, a partir da ascensão de Lígia Maria Ramos Cunha Lima ao cargo de 

desembargadora, em 2015 – quando passou a atuar na Câmara do Oeste, órgão do 

Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) –, os acusados formaram uma organização criminosa 

destinada a obter vantagem econômica mediante a prática dos crimes de corrupção e 

lavagem de capitais. 

 

O órgão ministerial afirma que os denunciados negociaram R$ 950 mil para a obtenção de 

decisões favoráveis sob a relatoria da desembargadora – pagamentos que foram objeto de 

lavagem de ativos. O MPF narra que um dos filhos da magistrada comprou um carro de R$ 

145 mil um dia após sua mãe proferir um voto que teria sido negociado por R$ 400 mil.  

 

A desembargadora também é acusada de tentar obstruir as investigações contra ela e os 

demais integrantes da organização, entre novembro de 2019 e 14 de dezembro de 2020, 

data de sua prisão. Na sua casa, foram encontrados diversos documentos relacionados às 

investigações da Operação Faroeste. 

 

Provas confirmam declarações do colaborador 

 

Os advogados da desembargadora e de seus filhos alegaram que os fatos narrados pelo 

MPF seriam atípicos (ou seja, não constituiriam crime) e que não haveria elementos de 

prova capazes de evidenciar a prática dos delitos apontados na denúncia, a qual estaria 

baseada apenas na palavra do colaborador. 

 



   

 

O relator do caso, ministro Og Fernandes, afirmou que, ainda que sejam desnecessárias 

provas contundentes de autoria e materialidade delitivas para a abertura da ação penal, 

"não se admite a instauração de processos temerários, exigindo-se que a denúncia esteja 

acompanhada de lastro probatório mínimo". 

 

No caso em discussão, segundo avaliação do ministro, os investigadores reuniram uma 

grande quantidade de provas que corroboram as declarações do colaborador, como notas 

fiscais e dados da quebra de sigilo bancário e telefônico dos investigados. 

 

Competência do STJ se mantém mesmo após aposentadoria da magistrada 

 

Durante o julgamento, o colegiado também decidiu pela manutenção da competência do 

STJ para julgar o caso, apesar de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ter aplicado pena 

de aposentadoria à desembargadora Lígia Maria Ramos Cunha Lima em 2024. 

 

Prevaleceu o entendimento do relator de manter o caso no STJ, tendo em vista que essa 

questão está sendo debatida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do HC 

232.627, e já há maioria formada pela manutenção da prerrogativa de foro, na hipótese de 

crimes cometidos no cargo e em razão dele, mesmo após a pessoa deixar a função e 

ainda que o inquérito ou a ação penal tenham sido iniciados depois disso. 

 

"Cumpre observar que a maioria já formada pretende evitar o denominado 'sobe e desce' 

de processos, tornando imutável a competência para processar o feito a partir da 

instauração da investigação pelo tribunal competente", ponderou Og Fernandes. 

 

O ministro destacou também que o acórdão do CNJ ainda não transitou em julgado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de vínculo de socioafetividade leva Terceira Turma a manter 

desconstituição de paternidade 

 

Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a 

desconstituição da paternidade requerida por um rapaz, para que constem em seu registro 

de nascimento apenas os nomes de sua mãe e dos avós maternos, bem como sejam 

extintos os deveres recíprocos – como os de natureza patrimonial e sucessória. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/19022025-STJ-recebe-denuncia-contra-desembargadora-do-TJBA-e-seus-dois-filhos-no-ambito-da-Operacao-Faroeste.aspx


   

 

"Constatada a inexistência de vínculo de socioafetividade entre o autor e seu genitor, bem 

como evidenciada a quebra dos deveres de cuidado do pai registral, consubstanciado no 

abandono material e afetivo do filho, verifica-se a possibilidade de rompimento do vínculo 

de paternidade, ante o descumprimento do princípio constitucional da paternidade 

responsável", declarou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 

 

A ação de desconstituição da paternidade foi ajuizada sob o fundamento de que o rapaz – 

atualmente com 25 anos – sofreu abandono afetivo e material, bem como foi alvo de 

estigmatização devido a um crime cometido por seu pai. Devido ao bullying que sofria em 

razão do sobrenome do pai, ele precisou trocar diversas vezes de escola. Em 2009, sete 

anos após o crime, foi autorizado judicialmente a suprimir o sobrenome paterno, passando 

a utilizar apenas o sobrenome da mãe. 

 

Depois que, em primeira e segunda instâncias, a Justiça autorizou o rompimento do 

vínculo de paternidade, o pai recorreu ao STJ, sob o argumento de que o crime pelo qual 

foi condenado não deveria impedir o exercício da paternidade. 

 

Ausência de socioafetividade pode levar ao rompimento do vínculo de filiação 

 

Segundo o processo, após a separação dos pais, quando tinha poucos meses de idade, o 

menino passou a morar com a mãe e os avós maternos em outra cidade. Pelo período de 

alguns meses, quando ele tinha um ano, seus pais voltaram a conviver, mas se separaram 

novamente. 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, o filho teve apenas mais um contato com o genitor, ao 

visitá-lo quando estava preso. Mesmo depois de voltar à liberdade – observou a relatora –, 

o pai não procurou o filho. 

 

A ministra mencionou decisões do STJ baseadas em uma concepção de família que não 

tem mais seu fundamento apenas no vínculo biológico, mas também na socioafetividade 

como igual fonte de parentesco. "Se a presença de socioafetividade autoriza o 

reconhecimento de vínculo de filiação, é possível compreender que a sua ausência 

implicaria o seu rompimento", comentou. 

 

Quebra dos deveres de cuidado do genitor com o filho 

 

De acordo com a relatora, o princípio da responsabilidade parental tem como base os 

deveres da família previstos nos artigos 227 a 229 da Constituição Federal, que determina 



   

 

aos pais a obrigação de assistir, criar e educar os filhos menores, assim como os maiores 

têm o dever de amparar os genitores na velhice, na carência ou na enfermidade. 

 

No caso em análise, a ministra ponderou que pai e filho se encontraram em raras 

oportunidades ao longo da vida do rapaz, mesmo antes da prisão. Na sua avaliação, os 

depoimentos colhidos no processo evidenciam "a ausência de estabelecimento de vínculo 

de socioafetividade entre o pai registral e o filho, seja por causa da pouca convivência 

entre eles, seja por causa da ausência de afeto e, até mesmo, de certa repulsa sentida 

pelo filho em razão do crime cometido pelo pai e das consequências causadas em sua 

infância e juventude". 

 

O cometimento do crime, por si só, não acarretaria o rompimento da filiação – ressaltou a 

ministra –, mas "a ausência de socioafetividade estabelecida ao longo de 25 anos 

demonstra a quebra dos deveres de cuidado do genitor para com o filho, ensejando seu 

abandono material e afetivo". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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Decisão da Corte IDH em caso de racismo reforça medidas já adotadas 

pelo CNJ 

 

Diagnóstico aponta desafios da acessibilidade no Judiciário, mas destaca 

avanços na inclusão 

 

Webinário apresenta novos cursos de ciência de dados do Justiça 4.0 

 

Fonte: CNJ  
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